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I - Relâtório

A presente iniciativa foi recebidâ e registrada pela Seüetaria de Serviços Legislativos no
dta 16/041/2019, seÍdo colocada em segunda pautá no dia 01106/2022. tendo seu devido
cumpdmento no dia 06107/2O22, após foi encaminhada para esta Comissào no dia lOlO8l2O22.

_ Durante a tramitação do Projeto de Lei n." 41412019 foram apensados os seguintes projetos
de Lei que tratavam de matéda análoga:
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5.Projeto de lei n. 13212020 - Autora: Deputada Janaína Riva
6.Projeto de Iei n. 155/2020 - Autor: Deputado paulo Araújo
T.Projeto de lei n. 115/2022 - Autor: Deputado Thiago Silva
8. Projeto de lei n. 7412022 - Autor: Deputâdo Valdir Barranco
9.Projeto de lei n" 25512022 - A\tÍoÍt Deputado Eduardo Botelho
10. Projeto de lei n. 28912022 - Autoít Deputado Valdir BalÍanco
11. Prcjeto de lei r. 185/2022 - Autor: Deputado Wilson Santos

Além dos apensamentos, visândo aperfeiçoar o texto nomâtivo foi âpresentado a
proposição os substitutivos Integrais n.' 0l e n." 02 de autoria da comissão de saúde. previdência e
Assistência Social.

A Comissão de Saúde Previdência e Assistência Social votou pelâ aprovação do projeto de
Le.i n' 41412019, de autoria do Deputado Wilson Santos, nos temos do Substitutivo httegrai n" 02,
rejeitando aproposição original e pela prejudicialidade do Substitutivo Integral n' 01 e doi projetos
de Lei n"s 73312019, 88312019, l14l/2019 c 185/2022 todos de autoria do Deputado Wilson Santos,
dos Projetos de Lei n" 1116/2019 e 13212020 dc autoria da Deputarla JanaíniRiva, dos projetos de
Lei n"s 7,4/2022 e 28912022, do Prcjeto de Lei no 155/2020 de autoria do Deputado paulo Araújo,
Projeto de lei n' 11512022 de dutoila do Deputado Thiago Silva e do projeto di Lei n 25512022 de
autoria do Deputado Eduardo Botelho, por tratarem de assunto idêntico e por força do artigo 194, §
único e do al.tigo 195 do Regimento Intemo destâ Casa de Leis.

Desse modo, submete-se a esta Comissão o projeto de Lei, n" 414/2019, de autoria do
Deputâdo Santos, âprovado pela Comissão de Mérito nos tennos do Substitutivo Integral n" 02.

Nos tennos do projeto em referência a finalidade é a instituição de uma política de
Atendimento Integrado à Pessoa com Transtomos do Espectro Autista e Apoio à Família e aos
Cuidadores da Pessoa com Transtomo do Espectro Autista no âmbito do Estado de Mato Grosso.

O Substitutivo Integral n" 02, aprovado em lâ votação pelo plenrário possui a seguinte
justificativa:

Ettudos reyelatfi qua u ú etn cada 88 (oitenta e oíto) cridfiçds nascem coít autisnn,
tolalizando em todo planeta tMis de 70 nilhões de pessoss. No Bralil estima-se que
um íoü11 de q ase tfts milhões de aülistas, que corresponden a 150 nil caso,t pot
ano, ou seia aproxinddu lente 10Á dos nastidos. A Lei l'ederal 12.76{20t2 instiíui
a Política Nacional de Proteção .los Direitos do Pessoa com /lutismo, em que
tanbém considera o trunstono como delciênci.t, para todos os eíeitos tegais. Neste
senlido, preceilud a notma, da kguinte Íornd; Att. 3, São dircitos da pessoa co 1

transturno do ?sp,, trc auriua. I - a vidi dryna. d inkgridade rt,i.11 c nnral o livr.
desen.roh'imenío da personaliclacle, d seguranÇa e o ldzer; II - a proteção conta
qualquer Íormu de abuso e exploração,- III - o dcesso .t ações e sen,iÇos de saúde,
coht |btas à atenção integal às suas necessidades de .t.júde, hcluindo: d o
diagnustico precolc. ainda quc não J. fnitivo: h) o Ltt,nJin?nto mulripro!::to\al; ct

NCCJR
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dictp?1óstico prccoce, ainda q e não deinitiyo; b) o otendinento nühiprofsroúal; c)
a nutriÇão adeqüada e a terdpia nutrícional,. .l) os nedicanentos; e) iní"r,bçàq\ t

que auxilien no díagnóstico e no tratanento,- Á parrir da relerida Lei, fica cfu\\)
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importância da ctit:tção de una Lei Estodwl que legulamefite a polítíco est.talual de
Atendinento lntegrad,, à ?criúa co t fran{ornos do Etpecrro Autirtll i Ápoio à
Fo ilia e aos Cuidadores. O autismo, tanbém chamaclo àe tanstorno,io einectrn
a.!t-i!ti lTlAt i una indroü. qu? v apr?sent.t y?ratu,.ntt. na intint:ia, ttjJndo t)
düculddd? d? innra\ào :o,nl, d,,Act dL. ronunicaçao n,ul e fadtôes
inadequados .le coltpofiamento, ítequentenente associado.ç a clíicad;(b de
aprendizado, Pode acometer cerca de uma en cada cem críanças, segundo alguns
estudos, con tnaniÍesíações que podem ser bdstonte diíercntes entre in pucieite e
outro. 

.Ttatd-se de uma síndroüe de grande rcleyância, pela sua alta |re(luência e
gravidade das linitdções astoLiadas. () autisnjo gerdlnlehte é iclentiicado na
inlàncir 

"ntre 
I ano e k io ? 3 onos., nhoru 05 sit'.,tt iniciats at vtzts apareçan jú

not prinetro\ n,..er dc viJa. O.listúrbio oÍctn ú,ontunkaçào p cdpacida.tu k
dprendizddo e adaptaÇAo dct críanÇo. Pessoa.\ com Transtorno do Esoicto Aurisrtt
apresenlam alpunut caracn ri.,ricos esp* iltcct, |uanto au t ontportdnento,
inleração social e comufiicaÇão. Se agitaü e sa desorgafiizam em ;spaços ct) 1

muilas pesso(ts, possue\t poucc! tolerôncia para eipeftt eü.filas, mas iriío erigir,
proyavelnente, \)aí exigit trutamenlo pela t,ida krÍla, poré , eles opr"""rroo, u
desenrolyimento fi.rico nonnal. Pes:oas cofi TEÁ geralmente apreseníant
dificuldades e processar iníornaçõelt :ensoiais coíidiaias cono sons', iuagens,
odores, podando set hipo:sensíwii ou hipe$ensí,reís aos e:tíuulos_ Nesta coniição,
os seníidos não pfoces:an adeíluddamenta o.t iníonnaÇões recebidas, geftmdo
ftsposlas indploptiadas, tuis como: crise.t de ansiedade, a,<itaÇão fidora e
descon[orto lí5in- O Tr .nor,rc E:fert]'o Autijta ,TEAt i tar,nretiza por
ahetuções qaalitaíir^t dds i terações sociais rccíprocds e de comunicação e por unl
repe ólio de interesses e oí^'idddes restrito, erte/aotipddo e repetitit)o, q;e pocle
aÍet todo o .funciondnento da pessod. tsto potque, a par tla insuliciAncia i até
inpossibiliddde de co runicaÇãÍ) wrbal, a conunicc!Ção não wrbal é seüpre
preiudicadcr. Mesno qua do se íala eü autisno de alto _funcionanenttt, a
i.nlerpretação lileral e o incctpÍttidade ou reÍlução de entendime b do implicito, d(l
linguagen úsuol, gestual, corporal enfnt, esíão presentes. Tais dificult)aàes potlem
aÍelat direta ente no coticliano das ações dat lorças de segurançà, necessiíando de
út.ndimüto e ;upufle dif(rü, ndo pard açàer iuno àt pt:*oa, denrro detre
Espectrc, quem engloba una .tignifcatiya parceld da iociedacle. Á fanilía
reptesenla d prineira instituição a qual a ctianÇa ten ace.tso oo meio social,
constituindo un inportunte espc!ço de socializaÇão. A criança tlepende dos
íaniliares, enquanto tl1enúros sociais mais co lpatentex e provedores tle cuida<jos
bálticos necesrltrios à sati,\Íação de suas necessidades, i,-""nau *," 

"uu"r"in/luêncid no desenvolrhrcnÍo e crescillenío dessa criança. Ao se.leparar co 1t)
nascimenlo de un indiyíduo con problemas cle desenlolyímento, ou após unl
diagnóstico preciso de u profstional, a.fanília apresenta dificuldat]es àn tidar
com esÍe íipo de siÍuação, podendo desenwlver pothr«t e atitüdes itladequddds Erc
não conítibuirão para o desenvolttinento dct crianÇa nen trarão equilíbrio da
dinâmica .fdniliar. No que diz lespeito à ctianço cotjl ítutis 10, potlan ser
|atücadar aLeft!çõer- ntl dinAnicd Íanilítlt, a quat pode ser afetatla pelo luto,
vntimenru\ h roiva. neyqào. ipre*ao A lan;ia d,.uná,riali.t atri,ra\
n,,e',ita trnto de atcnLhwnto ? Õri?ntn\'ào quanto o proprio inJivíduo. nào ,p pata \

sua própria oígunizaçã() e ajusta lento, cottlo também psra que po,l.l.t conniluir wn \
cl?nlntr Je at'oio ! atuda aô rro,,5.o dp educ,t;ào c ieahitiuçào Auc.ess,lpaqq,
t'.\ t,rolis:iinotÍ liralo., rnnt o clidgno:tit:o pL);stn autiliar J. r|tna adt Lt\dJLt hl'

^v. 
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Jà.tfi.ília, pdra que essa possa egar befi inÍotmada pdra auriliar esÍtl ctiança. A
elaborcrÇão de un cadastro uníicado possíbilitdr; saber qüanÍas p"rro*'"o,i
aulítt1lo existen en Mato Gtosso, o ln de íacilitdr, ben'cono piontoter urna
capocitdçdo .r]is qüalilcada dos ptolssiotlÍtis da saúde, educaãores e tlenais
ptqlissio ais qüe atuanl to l as pessoctri con trünstorw, Llo espectro .llttista (.fEA).
Nesse sentido, d busca pala wlorização e pelo rcVeito con as'p"""oo" ct,r, orrit,tio
deve ser constanÍe. ,4ssín. cada vtz nois é preciio investir eni se»iços e pesquisas
tohre a renoçào de btfteh» suciai\ . cquívocut .ohr,. t auti.rrt". ,l yrupu"i a.rrt
\ulrtituuvo lnt, gral vis,t ,:ontcntplar o\ ubptivot proposros nn Sub"riruiivo ltnegrul
n" 0l (que abmngia o.t Projetos de Lei 4tt20tg, 733/2019, 883/2019, j t4t/2019,
835/2020, 986/2020, 339/2021, 165/202t, todos de autoria do DeDutadt) Wilson
Sonto\. o PL n' ll l6 20to, tJ) 2020. amho: cl,aurnria Ja Depurada .tanuina Riva.
o PL n'179/2021 e 527/2021, ambos tle autorid do Deputadct Valdir Barranco, o pL
n' 155/2020 do Deput(ido Paulo lraújo, o pL n. t35/2020 cle ..tuÍoria do Deputado
Dr João) e os objetivos propostos pelos proietos tte Lei 74/2022 e 289/2022..onboj
de autoria do Depaíado t/aldit Baftanco, prcjeto de Lei I15/2022, de autoria do
Deput.ado Thiago Silya e Projeto de Lei 255/2022, de outoria cl() Deplttado Edudrílo
Bolelh.o. Álém disso, os ptojetos efi gerul t)isam ne.lídas .le :ensibitização e
reconheci lento das difculddde.t e linitações de conunicação e interuÇão.ld pessod
.tulisíd e o ihtpacío tfussct sitüaÇão pard a funília e/ ou cuidadoies no
relacionamenro \ocial ! na\ a\'n.\ diúriü,. Ltuü Jaç tindirlode! frotortLlt i o
definição de pioridades no dtendiulento aos pctis e/ou cúidadores cm locois
públicos e privodo: que exigen ./ita e tenpo de espera, um.t t)ez que os autistds
geralnente possuen clificuldade em pernanecer poi longc,s períodoi et anbientes
es.íranhos ao vu coíididno- Á preíerência, nesset c.tsos, triria mais conJorro para
eles e tua.lanília, tendo en yírita que müitas yezes negligencia t da pripria iaútle
paru cuidü deles. Á prec,cupação con a saúde dos pais se clet" io .fao de que

1uílos estudos tostratn que eles tê mais ptoblemds psiquiáticos e em.)ciondís (lo
que pais de crianças tidas cotjlo nonndis_ Os pctis de cfiafiças autislLlt poden ter u 1

fisco maior de soítet de ttunstomos de ansieddde, trunstor os de hufilc)r e sintomas
obsessito§. Os sintotnds de afisíedade eles ford,n reldcionados en patte à
soblecarga de cuidat da crídfiça autista. A pafl de uma politica tle inciusão de
Íonna integral üma das dções sefti d ptiotidatle no atendinento, dininüindo tenpo
tu \uitiçào às lloç rlc ,,fero conuns. poJendo rteher o arendittt.nro de suat
Jet anJús de unaJorna nt. ràpih Deuu torna enr..ndcmos ,tu? ?rpoço:I,t)blico,
e pti\iados dewn piorizdr o otendinento tle pes«tas com TZ,l, proporiionantlo
tl1aíot conforto e eútando crites co lpoúanentdis e mo entos de ;on;rangilrcnto.
O_ptesente substiíutiro aos p,.ojetos de lei ten entre seus objetivos, it; uit a
obigatorieddde por parte dds escolds públicas e prit«dos e clas únidatles de Saúcle
púhlicas e priúdas.1o Esta!1o de Mato Groliso, reatizat ünt caclastro uni./icacto cont
iníomaçõas de Múde e cle eílucdção, be cono identificdr o número'de pessoas
conl TEA e alitnentar o banco cle datlo.ç das Secreta ds de Eclucoção, Saúde e
Ássistência Social.
E bnhé t oÍertü cursos e pdlestras de Íornd gratuila aos ídniliares .le pe.\soas
porladorus de aüíis o para auxilia-los no tlesenvolyimento e na nethora da
qualiddde de,)idct. As Ídnilicts dc pesrcas con dutismo cotluneníe toíren de
isolaüento sociol e apresenían eleyados índices de adoecinento psíquici e fitico
der'ído às inúneras difculdacles a que são posras à prot'a no tlia-a-dia e à n$ertezo
quanto oo .íuturo de se s tlho,\ qte opresentam quadros autisticos del rnaior\
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seveliddde, daí d urgente fiecessiddÍle de cridção e impleme taçtío tle progrdmLrs de
dtsistênci e inclusão sacial cotn vistus c! ttcolhimento, orientação ; apa)io social,
psicológico e nédico a essas Íanílias. Faz-se necessário a caiaçãtt tle progranas e
seníÇo.t da apoio co\ntnitátio que propiciem às pessoas con autismo o!,oriunidades
rle integração social, acesso à cultura, ao desporto e ao laztr e à in*rião no mundo
do rrohalho, hent cono a hstituiÇAo de meios cle acolhimento e alíematiras
residenciais (residê ci.ts inclüsi|os e norddias dssistid(ts) ajowns, aclub.,s a iLlosos
conl aulismo, especialnente àqueles que perderd1t os \,ínculos íanitiares por
falecimento de seur responsát,eis ou por abatldono. A propositura h sca contenptar
nedidas de inclusão locial e o direito à cidaddnid, buscando a sensibilizaçãi e o
reconhecimento dos diyersos setores e dtoles tlas politicas púbticcts en gerut pura a
necessidade de u atendinefito cliíerenciado, cono é o caso tdtltbém das íorç.ls .le
Seguft1l1ça Pliblicd do Estctdo de Mato G/o$o, que cleten estat sentpre àenras às
denandas sociais e dpe{eiÇoando !1e seus procedimentos para ak;rter cada rez
nelhor o cidírdão mdtogtossense, entre esses, a co lpreensão de que a pestoa con
TEA não possui o nrcsmo entendimento das ordens, llestos e oülras ações
cotnunanle yistas nos protocolo! das forças de segura ça, que p.)dem não sere l
ben co ryreendiíloi'por uü núfiero signífcativo de pessoas con TEÁ, colocan.to a
segurança dos dtuais protocolos en xeque, sendo solütar aperÍeiçoá)os paru
nelhor qualidade de suas ações. DeNido, poríanto, à extensa gama e à yaiimel
intensidade do tran omo, alén de outras conoúidades (t que uma pessoa co»t TEÁ
pode eslar aconetirla, decoffe d necessidode tle atenÇão à saúde de forma iníegrada
c oo rcsno anpo ecpecifit. que contenfl? tratdmtntoç ctNUlvcndo vàri$
especíalidades, laís como neurologisíos, psicólogos, psiquiatras, assiitentes soci.tis,
terapeut.ts ocupacionais, pricopedagogos, finoa.trliólogos, isiotetupeutas e
proÍissíonais en Etl c.lçtio Física, enírc oulros. É leleyante tneficbl\ar que os
.familiarcs diretaüefite respons(heis pelo-, pessoas con TEÁ tanbén preciiarn tle
ctpoio e participar de larapias qüe ajudem a Nfuenciar e superar as diliculdades,
como por exenplo: d mltsicoterapia, a arteterapitt, a equoterapia, e tfe Íantds
outras, reconhecídas pelo SUS. DesÍacanos íatnbén que, no cotidiano dd |ida dot
por@dores de TEA e seus Jarniliares, una dat clificuldades para busca dos seus
direiros ou beneÍícíos pernitidos pot lei rcside a exigência de tauclo que coülproye
a exislôncia do tldnstorno, e litido recentenente por médicos especialistds. Dentre
ds reclamdções obseh)ados pelos í(rniliarcs e por entidades de defesa clos ttireitos
do ctuti-'ta, eitó a .rigéncn. por prre de tnpr(n\ e ô1ào.t lúhtk05. .1, l,tudo atu.tl
a cada vez que se buscd un direito. E isto demanda age danlento Dúdico, períla tle
dia de rrahalho ou atiyi.lade, deslocanento, g.tstos tuitas wzes insuporiáveis. o
caráter pennanente desle transtorno totna tottllmente injustíicável e desnecessti a
arÍd exigência burocftiíica. Deye-se salientar que nen sempre o TEÁ estti associada
a deliciência nentdl, porén nesno pessods co l TEA que íenhan inÍetigêncid e íala
inlaclas podeü apresentar dijculdades para se comunicar, interagir e ddr respostas
apropriadas ao anúíente e podeü dcabar se irit)l.tndo. Na yetdade, elas en/ientam
dirtcuuades ent íunciondl adequaddmente no mundo ent sociedade devido a

dilculdades na inclusão escolar por desprcp.tro e Íalía de cnpacit

alíerações sensoriais, como difrculdades un suporíar dglo terações ou baruthos, h
dcj, iêncittt na , onunrcl\iú v?rhil e nào vttbal e a dificulJalet de , oupanilhLt\
interc:rp.,. rolLitar aiudt crprcttar ? int?rp^t o a/itt,, cnnndcr se,ta, e\
expressões Íociait e capt.lr intenções, necessidades ou enoções de outrus pessoas.\
Cridnças, adolescefites e jowns ddültos com TEA podem encontúr' sériírs \

Av. 
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proÍssionak da Educaçdo (coordenodores, prolessores e denois menbros da
equipe ercolar). Ámbienter- esc.'larcs, letodologits de ensint, e odaplaÇões
curticulÍtres inodequada: aos perls sensoriais e às cafticterísÍia$ cofiunicaíiv:ds e
cogtlitiyas indiriduois cle aluno.t con TEA e di,ficulctades ou negação (le
Jiponil,ili2d\'àô d! nonitot.apu.-itado.,.1utncto nt.i,"irio para ohnj cottt lt)
incluido tn .çallt rcBülü. ÍàÕ futorci Jc dett,rubúz,qju cnn.iúnat. (lcyunrorn
netl'otiltl. harrd üutoerti n. det un,racàr 

" freiuízr, na ..r, otarizaçLio A p;ltti.r
de Alendimento Integrddo à PessoÍt com Ttunstornos do Espectro Aitista e Ápoio à
suas Fanilias e seus Cuidadores, necessita ser instiíuída em nor-so Estú(lo, e qüe t)ra
sügerinos, prer'ê o ação integrdda da estruíura adninistrath)a estaclial na
prestdÇão dos sar|iÇos da Saúde, EducaÇão e Assisftncia Social. eu ação coniunl«
conl lunicípios e enlidadei envolvidas com o íento, paru a plena e;t'etivação dos
dítei tos Jindameníais decorrentes da Constituiçao Feclerat e eÃ cunpiinenti às leit
n_" l2 761, de 27 cle dezenbrc de 2012, Erc instituí a polític.t Nacioiat de proteção
dos Direitos do Pessoa cotn Espectro Áatisía e n. I3.116, de 6 cle junho de 2015, que
iBtitui a Lei Brusileira de lnclusã.' da pessoa con Delcíência (Estrltuto tlo pessott
con Defciência), e tdfihém a Conyenção Internacional sobre ot Direitos das
Pessoas con Delciêncíd e sea Protocolo Facuhati)o, de 30 (le março de 2007, da
qual o Brasil é sígnatário. O objeÍi|o (lassa Lei é nelhorot a quali.lode de yida dos
ttutislas e pessoat cotn delciência, criando autonontia e íncluindo_os na Safule, corx
aÍe_ndínentos eicctzcs, íntegr.)l e integrarlos,.iunt mente co,1l seus.filmiliarcs; rul
Educação para tlue íenho dcesso .!o desenyolyimenío inÍelectüal; na a$istência
socíal buscando medidas de inclusão Socidl, sobretudo para aqueles de baixa renda
e paro oqueles que não possuen vínculos ldtniliares e com ahernaliyas (lüe de íato
reconheça as especiJicidades aprcsentadas pela pesso(t com TEA, ntininizanrti os
ü pacíos Íla disctininaÇão e exclusão social_ Ás a|erí!ções, reíek_se à junção dos
Pf.ojetos de Lei apensado: ao Projeío de Lei n" lt4/20t9, .le autoria d; Deputddo
Il/ilson Sdntos, pol seu o taís antigo, tramiíando com a temáticLt, y!!!L_91!!b

.Íilu t ki. De.\kr1e é trc.(ssát.b (trt sejt /b 1,:ntatla palo E.trttdo ti
nnkJdnÇa du cstturv.o soLidl \:iga tc, no lc tido dc otgrlnizat os

E o relatório.

pessoat a lislas e das pessoas con defciência, arsistindo_os coli saúde,
medicamen[os, educação, írab6lho, trufisporíe, fioradid (pdra aqueles qüe
necessiíanr, como tambén de seüs Íamiliarcs, cohftrndo-se o eÍetiyo crnplinento
dersas nedidas, contãndo pard tanto, con o apoio dos nobrcs pares na aproyação
desla prcpositura.
PelaÍ ruzões exposta.t e tendo e yista o ca Tprimento das at buições cla Conissão
de Saúde, Preyidência e Assistência Sociol, apresentanos o plesente SübstituÍiyo
lntegral, para dnálise e apreciação dos Nobres pares, poro qui yossas Excelências
ao.linal o aprcret .

Após a aprovação crn lr votação e cumprida a pauta os autos foralr encaminhados a
Cnrrissàn d< Curr.trruiç;u. Ju.riÇ: e Rc,l:çru para crn lit pJrcccr.

Av. André Antônio Mâggi, n.,,06, SetorA CpA CEp:78049,901 Criâbá MT (DN)



II _ Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o art. 36 da
CEMT, e art. 369, inciso I, alinea'.a,,do Regimento Intemo desta Casa de Leis, opinar quanto ao
aspecto constitucional, legal ejuridico sobre todas as proposiçôes oferecidas à delibcração àa casa.

Preliminarmente, a proposta original foi rejeitada pela Comissão de Mérito e pelo plenário
em 1" lotação c o Substitutivo Integml n,, 0l e os projetos cie Lei n"s 73312019, BB3/201g,
185/2022, 114112019, 111612019, 132/2020, 74/2022, 289/2022, 155/2020, tt5t2\22 e 255t2022
foram prejudicados, por tratarem de assunto idàltico nos tennos do artigo 194, § único e do artigo
195 do Regimento Intemo desta Casa de Leis. Razão pela qual não serão objctos de análise por esla
Comissão. Dessa forma, reiteramos a prejudicialidade.

Diante do exposto passaremos a análise do pÍojeto de Le1 n" 4l4l2olg de autoria do
Deputado Wilson Santos, nos termos do Substitutivo Intesrâl no 02, que tratâ sobre a instituição
de uma politica de Atendimento Integrado à Pessoa com Transtomos do Espccho Autista c Apoio à
Familia e aos Cuidadores da Pessoa com Transtomo do Espectro Autista Ío âmbito do Estado de
Mato Grosso.

Convém destâcar que o Substitutivo Integral ú.02 aprovado pelo plcnfuio em 1" votação
visa abranger as propostas aprescntadas nos projetos de lei em apenso, para a mudança da estrutura
social vigente, no sentido de organizar os interesses das pessoas autistas e das pessoars com
deficiência.

EsrADo DE Maro GRosso

ASSEMBI.EIA LEGISI-ATIVA Do EsTADo DE MATo GRosso
Secretaria Paríamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCIR

Comi\sào de con\rituicào. Ju(tiçà ê Redaçào

A proposta traz clirctdzes e ohjctivos para o atclldilnento as pessoa ooln Trallstornos do
Espectro Autista versando sobrc regras para o atendimento à saúde de fonra pr-ioritária a essas
pessoas, a educaÇão. da inclusão sooial c laboral.

A proposta cm análisc merece ser aplovada, pelas razôes abaixo aplcsentadas.

Na Ânálise da constitucionalidade fbl]nal, quànto a iniciativâ, verifica-se que ela sc
enquadra no tcrna de Protcção e irúegração social das pcssoas poftadoras de deficiéncia. po anto,
de compctêncià legislativa coDcorrcnte entre a União. Ilstàdos e Distrito F'ederal. nos temlos do
aftigo 24, inciso XIV.

ArL 21. Compete à União, aos Estados a ao Distrito Federal legklot
c onc orre nl e ne n t e sobre.'

(...)

XII/ - pfoteção e inlegração social rlas pessoas portadorcs de defrciência;

Além clisso, intcga o rol de compctôncia administr-ativa comum

Av. ArdÍé turtónio Maggi, n.'06, SerorA CPA CEP: 78049-901 Cuiabá Mt(DN)
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(om's,;o oe ( on\t rui(ao. tustiçà ê Reoâçâo

Art. ,. É competência
Municípios:

(..)

contut,t dd Uniào, dos Estoútr, do Disttito Fe(leral e dos

11 - cuidot nõ \dúde e assistência pública, da ptuleÇão e garuntia clas pessoas
por tadoro s de deJic iên c i a ;

. Além disso, a proposta se coadu[a com a preocupação do legislador nacional com ospotadores_de necessidades especiais, que é facilmente constàtadu com a-aproração da Lei 13.146,de 6 de julho de 2Ol5 que versa sobre â Inclusão dâ pessoa com »eficiêicia (Estatuto da pessoâ
com Deficiência), com.rÍala.r constitucional, que estabelece colno d"r", d" tàdo. a efetivação dos
direitos das Pessoas com Deficiência. Vejamos:

A . t! É de|ct .lo Estldg, da socieddtle e clo famílid assegurur à pessoct com
de/iciôncia, con prioriddde, a e;fetívação dos clireitos reÍerentes à vi.ú, à s(.úde, à
setualídade, à pdtemidade e à maemida.le, à aliitentação, à habiíação, à
educação, à profissionalização, ao trabatho, à previ(lência sociat, à habilitação e
à reabílitação, ao transporte, à acessibilittacte,á cutturo, ao despork,, ac, tur:ísnto,
ao lazel à infornaçào, à comunicoção, aos avanços cíentíjcoi e tecnolóscc,s, à
dignidade, ao respe o, à lúerrluJe, à «nvivcncra .fanitiir e co lunitctria, entre
outros decorrentes da C,tnstituiÇào Frderul. Ja ConvenÇàú:obrc os Diteitos ílas
Pessoas con Defciência e.reu protocolo Facultatiyo e das leís e de ollíras norm.ú
que garanlan seu ben-estar pessoal, social e econônico.

Assim, a respeito do tratamento de saúde as pessoas portadoras de rleficiência o referido
estatuto estabelece as diretrizes a serem seguidas por tódo o Estado, ás pessoas públicas e privadas.
ln verbis:

Art 18 E ai, Êurccta dkn\àu tntefr.tl à saúde da pe,toa rctn dpfi.iência em
todo5 os.niv!^_d( couph.idad( for in?nniJio tlo SUS. garairi,lo ac,::"o
unnersal e Íguali!ório-
§ 1." E otwgwada o padictpaÇàú da ptssoa cont def,.iin. io na ?laboruçào t)a.,politiús d! saúd! a elo.ittina.tat
§ 2", E at:egurudo ,ttaúlin),- to 5ryundt, norn4t àticr* e ki.nica.,. qup
hsutaurcntarã' a atuacào J,,., proli:,rcnai_, Je wúJ, e atten4,taúo aywcto5
rcla!ionados ao\ dnit.^ ! i' c'r!ciljcidad,.s dd pt.soa cott Jeliriin.ia. inc:lutn*.
lenlds conlo sua dignidade e autononia_
§ 3" Als ptofr.tsionctis que prestan assis ncia à pessoo con tlefciência,
especiahnente em seryiços de habilitação e de rcabíliàção, tlere set garuntida
capaciíação inicial e cofitinuada.
§.4'tls aÇões e os serviço.\ de soúde pública destinddos à pessoa con deJiciência

/l

NCCJR
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l,- diagróstico e inter|enÇão prccoces, realizados por equipe nuttidiscilinar;
lI - serviços de h(lbilitaÇdo e Íte reabititaÇão 

""nrpr"'qr," 
r""nriririo",

qualquer tipo de dertciência, inclusi,e para a nanutençiio àa nlelhor
saúde e qualidade de vida;



EsrADo DE MATo GRosso

ASSEMBLEtA LEGtsLATtva Do EsÍaDo DE Maro GRosso
Secretaria Pârlamentâr da Mesâ Dlretorâ

Núcleo CCIR

Comissáo de Con.rirJ'çao. JLrstiçê e Reda(áo

III - alenÍli rcnto doniciliat tültidisciDlinar. tratanenío anb latori.l e

IV - ca panhas de yacindção;
I/ - atendinanlo psicológico, inclusi\)e para seusíamilíates e dtendentes pessoaís;
VI - respeilo à especificídade, à identídade de gênero e à orieníação sexaol clct

pe s s oa co n delic iê nc ia,
I/II - .tíençi;o set dl e reproduíi1)a, incluindo o direito àíertilização assistida;
VIII - informação ddequddd e acessi\)el à pessoa com defrciêncid e a seus

faniliares sobre sua condição de saúcle,
IX - serr'iços projelados para prerenir a ocoftêr1cí.t e o desenvolyimento de
defciências e agrayos adicionais,
X - promoção de esltdlégias de capacilaÇão permanente das equipes que atua fio
SUS, em íodos os nbeis de dtenção, no atendimento à pessoa com deficiência, benl
to,no orienlação a seus alendefiles Pe:soais;
XI - oÍefl de órteses, próteses, meios auxilidres de loco oção, nedicanenlos,
insumos e lormulas nutricionais, coníorne as nomlas \)igentes do MinisÍéfio da
Saúde.

§ 5'As dirclrizes deste artigo aplicam-se tambén às instiíttições priúdat que
paríicipem de íorna cory)leneníar do SUS ou que recebdn recursos públicos pata

Com rclação a cducaçào o Estatuto ainda estabelece, em seu ar1.27, quc é dcvcr do Estado,
da farnilia. da cornunidadc cscolal e da sociedade assegurar o direito a educação das pessoas com
dcficiôncia, dc rrodo a alcançar o lnáxirno dcscnvolvirncnto possjvcl dos scus talcntos.

ÁrL 27. Á educdÇão conslilui dircilo da pesiott co t defciência, a:segurados
sistefia educdcional inclusiyo en íodoi os níyeis e cqrendizado ao longo de todd a
t'ida, de íorma a alcançar o ma\imo desenvolvinento possivel de seul talentos e

hab ilídades Jís ícas, sensoridis, intelectudis e sociak, segufido suds características,
inleresses e fiecessidddes de dprc dizdge .

Patágrafo único. E dever do Estado, da Janin, da conunidade escolar e da
tociedarle assegrrar educação de q alídade à pessoa com deficiência, colocdndo-
a a salvo de toda Íorma de,riolência, negligência e discrimínaçào.

Nesse sentido, gârantindo a educação inclusiva o art. 28 rclaciona as ações que o Poder
Público deve tomar parâ âssegurar a educação inclusiva, consistente em criar, desenvolver,
implementar incentivar, acompanhaÍ e avaliar tal sistema, Vejamos:

Art. 28. Incunbe ao poder público asseg:urdr, criar, desenliolwr, implenenlar,
inceníiyar, acompafihdr e dvaliar: I

1 .\irtutu cdu(\tciu ll i clü.\itb e ] nnlo! a.\ lí\,ei! e ttodalidt«Á hcn tpnut
dptendizítdo ao longo de íoda a vida;

ll - dtt iu|»rtt,c to dos \istcDkt.\
et c \ e, t)e ntutü, »c ut. tdt Í it i túç Llo

aílucuck ltli.\, \,isando ã g.tdritir
. dpftní|x(ga»t por nteio du

Av. Andró r\ntôDio ivlaggi. D " 06, Sclor 
^ 
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e de recursos de acessibilidade que elimi em aÍ barreiras e promora a inclusão

I - projelo peddgógico q e insíítuciofialize o atendi ento educacbnal
especializddo, dssim como os clenais sen'iços e adaptuções razoáyeis, para
aíender às carucíerís[icas dos estudantes con cleficiência e garantir o rcu pleno
acesso ao curriculo ern coruliÇões de igucldade, pronovendo o conquirita e o
exercício de sua autononio;

(...)

No âlnbito cstadual. visando assegurar os direitos das pcssoas portadolas de neoessidades
cspcciais, f'oi promulgada a Lei Clornplemcntar n" I1,1, de 25 de novembro de 2(102 o Estatuto das
Pessoas Pofiadoras de Neccssidades Dspeciais Estarlual quc no al-t. 2" detel ina qur us urgit,s e
entidadcs da Adrninistração Pública Estadlral devem conÍerir as pcssoas podadoras de rlecessidades
especiais um tratamcnto priorifário c adcquado a seus assuntos.

A . 2" Os órgãos e entidacles dd ÀÍlnínistraÇão Pública Estadudl assegúftttão, no
ânbilo de suas atribuições, tratamenlo prioritátio e adequa.lo dos assmÍo:
relatitos às pessoas porladoras de necessidades especiítis, risando assegurarJhes
o pleno exercicio de seus direitos i dfuiduair e sociais e a eíetiya inclusão socictl.

Assim, a iniciâtiva pÍoposta pelo legislador estadual é no sentido de reunir em um único
dispositivo os direitos que as pessoas que possuem o TEA. Desse modo, â propostâ atua em
confonnidade com o disposto no Estatuto da Pessoa com Deficiência, ao buscar instituir uma
política especifica de atendimeÍto as pessoas com Transtomos do Especho Autista.

Por outro lado, a proposição atud em consonância corn o princlpio constitucjonal da
igualdâde material e todo tcxto dcverá ser ilterpreta(lo teDdo como base o prinoipio da igualdadc,
que funcionará conro prcceito mesire de toda a henncuôutica constltuciorlal c inÍiaconstitlrcional,
vinculaldo o legislador, conÍbnnc nos ensina o proi'essor Luiz Roberto David eln sua obra que tratâ
especifi carncl, tc soblc o tema. ,? r,crô,.!:

A igudldalle ndterial yai yincular o intérprete e o legislador íníraconstiíucion.tl na
preservoção tlos wlores contidos nas not,nas específcar de prcteção constitucional.
Assitrl, o legitladú i4ftaconstitucional da igüdldade maíerial tratafido senpre
diíerentenenle, de JõrtM pril)ílegiada, dentrc dos liniles constilüciondis, o grupo ou

Ma8gi, n."06, Sctor^ alP^ CEP:7E049 901 Cu;abá Ml (DN)

o \\!lot ptotegida. O í térprcte. pat scl lddo, nao pode pertler & risÍd d ptoteçAa
ruís bens, seltl»e cuidantlo tle a icxt o dneib ent cotft»tnitlatle co»t u

Lonst it |ciüru| adotud.t.t

A matéria disposta não possui reserva de iniciativa, sendo prer'rogativa do Parlamcnto
inÍcio ao processo legislativo, confonnc estatui o afi- 61, da Constituição lederal, essc

I ARAÜJO. I-uiz Alberrô David. A proreçào das pessoas co,n dcficiência e os 20 aDos dâ
In conslituiçào federâl: âvanços! contribuiçôes e modificâçôes no processo democrático brasileno.
RT.2008. P.812-813.
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de reprodução compulsóriâ pclos Estados-Merrbros da Fcdcração, e, aqui no Estado dc Mato
Grosso, a Constituição Íõi rcprocluzido no ad.39, üos rnestnos telrnos, nào conferinclo novas
atribuicões. tâmpouco acarretà dcspcsâs âo Poder Excrutivo. seDdo, portanto pcrÍêilainente
possivel a iniciativa parlamentar.

Convém destacar que esta Casa dc Lcis aprovou a Lei n." I LI359 dc 28 dc julho de 2022. de
autorra do l)eputado Elizcu Nascitnento qt)c "lnstiíui o Progrunu Ettddl.td de AtcnLlincnto &)
De/iientc YisutLl, no ônlhitÍ) do Eslodo le lluto Gros,-o. ' Que tatnbéln asscgura uma politica
inclusiva aos dcllcientes visuais. Tal corno a proposição cm análisc.

Portanto! o presentc proieto está dentro das Nonnas Constitucionais e Legais para sua
aprovação.

É o parece,.

III - Voto do (a) Relâtor (â)

Pelas razõcs cxpostas, voto Iavorável à aprovação do Prcjeto de Lei n.'414/2021 de
autoria do Depr.Íacio Wilson Santos, nos termos do Substitutivo Intcgrâl n" 02, e pela
preiudicialidade do Slrbstitutivo Intcgr.al n" 01 c dos Projetos de Lei n"s 733i2019, 883/2019,
l14l/2019 c 185/2022 todos de aubria do Dcputado Wilson Santos, dos Projetos de Lei no
1116i2019 e 132/2020 dc autoda da Deputada Janaína Riva, dos PÍojctos dc l-ci n"s 7412022 e

289/2022 de autoria do Deputado Valdir Baranco, do Projeto de Lei n" 155/2020 dc autolia do
Deputado Paulo Arúo, Projeto de Lei n' ll5/2022 dc autoria do Deprúado Thiago Silva e do
Projeto de Lei n" 255/2022 dc autoria do Deputàdo Eduardo Botelho.

Sala das Comissões, em,I ') de crde 2022

\
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IV - l'icha dc Votação

Projcto de Lei n." 414/2019 - Parecer n.,' E I9/2022
Reunião da Comissão crn toQ /âc3&-
Relator (a):

Voto Rclator (a)

Pelas razôcs expostas, voto favorável à aplovaçâo do l,rojeto dc l-ci n: 11412021 dc autoria do
Dcputado Wilson Santos, nos tcrmos do Substitutivo Intcgral n'02, e pela prcjudicialidade do
Substitutivo Integral n" 01 e dos Projctos tle Lsi n's 7ll 20lt)! 881/2014, ll4tl2019 c 185/2022
todos dc autoria do Deputado Wilson Sc ros. dos l,roJet,,s dc Lci n" lllo 2019 c 132/2020 de
auloia da Dcputada Janaína Riva, dos Projetos dc Lcr n"s 14,2$22 e 28q/2022 de autoria do
Deputado Valdir Barmnco, do Projeto dc Lcr n' 155,2020 d( aut.tnd do Deputado taulo Araújo.
Projcto de Lei n" 11512022 de autoria do D(pur.rdu ThiiSo Srl\ c d du l,roicto dc Lei n" 255/2022
de ru,torta oo Dcl'Lr1r1. 1 durrdo Br'rqlho.

Posição na Comissão Iclentilir açào do (a) Deputado (a)
Rclatoríl]) \

h-- \\)\\ À I
^- 

tA
Mcrnhr, 's(.-r) ' :Í-r--r

it I \---§ 5/il \ J\r'-r
Í
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